
 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA – PIAUÍ 

 

 

 

Os abaixo-assinados, vereadores deste Município, com assento nesta 

Casa, de conformidade com o art. 36-XV, da Lei Orgânica Municipal, e art. 178 

e seguintes, do Regimento Interno deste Poder, vêm respeitosamente a este 

Plenário, apresentar, o incluso Projeto de Decreto Legislativo, que visa 

conceder o Título de Cidadania Piracuruquense ao senhor Samuel Lopes de 

Souza, Agente de Trânsito de Piracuruca. 

Conforme sua Biografia, em anexo, entedemos ser merecedor dessa 

honraria de Título de Cidadão Piracuruquense, e assim requeremos seja a 

proposta discutida e aprovada em Plenário, na forma regimental. 

 

Piracuruca-PI, 29/10/2025. 

 

 

 

____________________________________ 

Ver. Francisco Eudes Gomes da Silva 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2025 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADANIA PIRACURUQUENSE AO 

SENHOR SAMUEL LOPES DE SOUZA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, no uso de suas 

atribuições regimentais, na forma do artigo 28, inciso XVI, do Regimento Interno deste 

Poder Legislativo, faz saber a todos que Câmara Municipal de Piracuruca aprovou e 

ele promulgou o seguinte Decreto-Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO PIRACURUQUENSE ao Agente de 

Trânsito, senhor SAMUEL LOPES DE SOUZA. 

 

Art. 2º - A outorga do presente título será feita em Sessão Solene, em data a ser 

aprazada pelo Senhor Presidente desta Casa de Leis e o homenageado. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Piracuruca-PI, 29/10/2025. 

  



 
  

BIOGRAFIA 

 

Samuel Lopes de Souza nasceu em Parnaíba, no litoral do Piauí. 

É brasileiro nato, cristão, graduado em Letras – Inglês, e pós-graduado Lato Sensu 

em Metodologia do Ensino de Inglês como Língua Estrangeira, além de possuir pós-

graduação Lato Sensu em Ludicidade Aplicada à Educação. 

Ingressou no serviço público municipal de Piracuruca em 2015, ao ser aprovado em 

concurso público para o cargo de Agente de Trânsito. Desde então, construiu laços 

profundos com a comunidade piracuruquense, conquistando amizades e decidindo 

fixar residência na “Terra dos Encantos”. Tornou-se eleitor deste município e aqui 

constituiu sua família, casando-se com a jovem piracuruquense Teresinha de Jesus 

Silva Lopes, com quem tem uma filha, Ana Laura Silva Lopes, de apenas um ano de 

idade — uma grande bênção em sua vida. 

É reconhecido por seu espírito altruísta e solidário. Movido por um genuíno desejo de 

servir, reúne-se todos os anos com amigos e irmãos desta cidade para participar de 

campanhas de doação de sangue, uma causa que ele abraça com entusiasmo e amor 

ao próximo. Para ele, doar sangue é um gesto de consciência e humanidade — uma 

forma de praticar o bem sem esperar nada em troca. 

Atualmente, segue dedicado à carreira de Agente de Segurança Viária, função que 

exerce com comprometimento, ética e amor pelo que faz. Samuel alia Segurança 

Viária e Educação como pilares do seu trabalho, acreditando que o trânsito é também 

um espaço de cidadania e respeito. Também é palestrante e sua missão é clara: 

plantar sementes de um trânsito mais humano e de uma sociedade mais consciente 

e solidária. 


